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LISTA DE PRIORIDADES DE SERVIÇOS CONFORME VISITA TÉCNICA 
 

 

UNIDADE ESCOLAR: CE BIJAMIN TAVARES DA SILVA 

MUNICÍPIO: MINAÇU 

C.R.E.: MINAÇU 

PROFISSIONAL(AIS) 
RESPONSÁVEL(EIS) 

PELA VISITA TÉCNICA 

1 – ELVANDRO JUVENAL FLORES BORGES 

2 -  

3 -  

 

Este documento descreve em ordem de Prioridade as necessidades verificadas na Visita 
Técnica realizada por técnico(a) da BETTER ENGENHARIA que são de conhecimento do 
Responsável pela Unidade Escolar. Os serviços aqui listados só poderão ser modificados em caso de 
excepcionalidade. 
 

LISTA DE PRIORIDADES 
ITEM DESCRIÇÃO 

01 DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÕES DE PLACA 

02 CONSTRUÇÃO DE NOVOS BLOCOS DE ALVENARIA 

03  

04  

05  

06  
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07  

08  

09  

10  

 
__________________________________________________________________________________ 
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__________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 
 
 
Observações: 
1 – Este documento é uma referência para se iniciar os Projetos, elencando os serviços necessários 
detectados in loco, mediante ciência do(a) Diretor(a) da unidade escolar; 
2 – Os serviços listados não necessariamente serão contemplados todos em Projeto. Esta decisão 
cabe ao(s) profissional(ais) responsável(eis) pela elaboração do processo; 
3 – Os serviços relacionados por prioridade não necessariamente seguirão a ordem proposta. Esta 
decisão cabe ao(s) profissional(ais) responsável(eis) pela elaboração do processo; 
4 – Este documento só terá validade mediante assinatura e carimbo do Diretor da Unidade 
Escolar e assinatura de um dos profissionais responsáveis pelo levantamento. 
 
 
Declaro estar ciente das prioridades para serviços na Unidade acima citada.           
 
 DATA: 24/06/21 
 
 

 
 
 
 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO 

 
 

 
 

DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR 

  


